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Direitos Humanos à Água e ao Esgotamento 

Sanitário

 Resolução 64/292 de 2010 da Assembleia Geral da ONU reconheceu

formalmente os Direitos Humanos à Água e ao Esgotamento Sanitário

 Resolução 70/169 de 2015 reconheceu o esgotamento sanitário como direito

independente

Princípios Conteúdos

Não Discriminação e Igualdade Disponibilidade

Acesso a informação e transparência Acessibilidade Física

Participação Qualidade e segurança

Prestação de contas (accountability) Acessibilidade Financeira

Sustentabilidade Aceitabilidade

Dignidade e Privacidade

Desafio: incorporar os princípios e conteúdos nas políticas 

públicas e promover a sua implementação 



Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável – Agenda 2030

 Dos ODM aos ODS

 Relevância tema água

 Conceito de acesso ( infraestrutura                 serviço ) 

 Metas 6.1 e 6.2

 Conteúdo e conceitos

 Monitoramento

 Tradução



Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável – Agenda 2030

Targets Metas Indicadores

6.1 - By 2030, achieve

universal and equitable

access to safe and affordable

drinking water for all

6.1 - Até 2030, alcançar o

acesso universal e equitativo

a água potável e segura para

todos

6.1.1 - Proporção da

população que utiliza serviços

de água potável geridos de

forma segura

6.2 - By 2030, achieve access

to adequate and equitable

sanitation and hygiene for all

and end open defecation,

paying special attention to

the needs of women and girls

and those in vulnerable

situations

6.2 - Até 2030, alcançar o

acesso a saneamento e

higiene adequados e

equitativos para todos, e

acabar com a defecação a

céu aberto, com especial

atenção para as necessidades

das mulheres e meninas e

daqueles em situação de

vulnerabilidade

6.2.1 - Proporção da

população que utiliza (a)

serviços de saneamento

geridos de forma segura e (b)

instalações de lavagem das

mãos com água e sabão



Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável – Agenda 2030

 Responsabilidade pelo monitoramento das metas 6.1 e 6.2 – JMP (Programa de

Monitoramento Conjunto) – WHO/UNICEF ( www.washdata.org )

NÍVEL DO SERVIÇO 

GERIDO DE FORMA SEGURA 

BÁSICO 

LIMITADO 

NÃO MELHORADO 

ÁGUA DE SUPERFÍCIE 

 

NÍVEL DO SERVIÇO 

GERIDO DE FORMA SEGURA 

BÁSICO 

LIMITADO 

NÃO MELHORADO 

DEFECAÇÃO A CÉU ABERTO 

 

Água potável de uma fonte de água melhorada

localizada nos arredores, disponível quando

necessária e livre de contaminação fecal e

química.

Uso de instalações melhoradas que não são

compartilhadas com outras famílias e onde as

excretas são descartadas com segurança in

situ ou transportadas e tratadas fora do local

Desafio: incorporar acessibilidade financeira e desigualdade no monitoramento

http://www.washdata.org/


Informe Agenda 2030 OPAS

 Fazer um panorama sobre a agenda 2030 em relação ao monitoramento das 

metas 6.1 e 6.2

 Acesso a Água Ajustado pela Desigualdade (AAAD) e Acesso ao Esgotamento 

Sanitário Ajustado pela Desigualdade (AEAD)

𝐴𝐴𝐴𝐷 = 𝐴𝐴. 1 − 𝐷𝐴

𝐴𝐸𝐴𝐷 = 𝐴𝐸 . 1 − 𝐷𝐸



Desigualdade no acesso a água e

esgotamento na América Latina e Caribe



Acesso Água Ajustado pela Desigualdade

(AAAD)

Colômbia (2005) Equador (2010)

AAAD 82% 88%

Acesso Pelo Menos Básico 97% 93%

15,42 p.p

5,18 p.p
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Acessibilidade Financeira

 Acessibilidade Financeira, como um critério de direitos humanos, requer que

o uso das instalações e serviços de saneamento seja acessível financeiramente

para todas as pessoas. O pagamento pelos serviços não pode limitar a

capacidade de acessar outros bens e serviços essenciais reconhecidos como

direitos humanos, como alimentação, habitação, saúde, vestimenta e

educação

 Indicador tradicional (gasto / renda)

 Relação com outros bens e serviços

 Definição de limite de acessibilidade financeira



Acessibilidade financeira e Subsídios

 É possível conciliar acessibilidade financeira e sustentabilidade econômica do
serviço? Em qualquer escala?

 Quem deve definir a política de subsídios? Qual o papel do regulador na garantia
da acessibilidade financeira e na política de subsídios? Papel do prestador?

 Quem deve subsidiar quem? Como identificar (focalizar) quem necessita? Qual
deve ser a origem dos recursos (orçamento público ou tarifa)?

 Relação entre subsídios e financiamento do setor

 Tarefa de comunicação e pactuação com a sociedade Transparência
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